
Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ata de Registro de Preços nº 239/2 21

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2021
VALIDADE: 12 (doze) meses

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativ na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.0 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato
representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, residen e e
domiciliado na Av. Dr. Mário Totta, nº 588, Centro, considerando o julgamento da licitaçã na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, nº 63/2 21,
publicada no Diário Oficial Eletrônico (www.mercedes.pr.gov.br) de 21/05/2021, edição nº 2 26,
e Jornal "O Presente", de 21/05/2021, edição nº 4827, processo administrativo n.0 142/2 21,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendend as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, d 21
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n.º 096, de 5 de setembro de 201 , e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO
1. 1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de mater ais

esportivos, para utilização nas atividades desenvolvidas pela Secretaria de Esporte, Laz r e
Turismo do Município de Mercedes, especificado(s) no(s) item 1 do Termo de Referên ia,
anexo I, do edital de Pregão Eletrônico nº 63/2021, que é parte integrante desta Ata, as irn
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as de

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: S M W Ceccato, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n~
14.475.833/0001-13, Inscrição Estadual nº 90577282-10, com sede na Rua Tiradentes, nº. 4 7,
sala 01, CEP 85.960-000, Centro, na Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paran ',·
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Representante: Silvani Maria Weiss Cecato, residente e domiciliada na Rua Minas Gerai
nº. 750, CEP 85.960-000, Centro, na Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado d
Paraná, portadora da Carteira de Identidade nº. 4. 793.107-0, expedidapela SSPIPR, inseri no
CPFsob nº. 662.374.919-53;

Es eci icação do ob ieto:
Item Qtd Unid Descrição Técnica R$ Unit

9 15

Bola de Tênis de quadra. Cor amarela. Estrutura de
borracha vulcanizada e revestida com exclusivo

'd feltro Dura-Weave com os selos de aprovação ITF,
um CBT e USTA. Peso de 56 a 58 g. Circunferência de

6,35 a 6,67 cm. Embalagem contendo 3 unidades.
Wilson

37,00

13 25

Bola de Campo Oficial, Peso: 410-450g
Circunferência: 68-70cm Gomos: 14 Laminado: PU

.d Construção: TERMOTEC Câmara: 6D Sistema de
um forro: TERMOFIXO Camada interna: NEOGEL

Processo extra: DUPLA COLAGEM Miolo:
CÁPSULA SIS;Penalty

110,00 2.750, O

15 30

Bola Futsal; Peso: 350-380g Circunferência: 55-
58cm Gomos: 8 Laminado: PU Construção:

.d TERMOTEC Câmara: 6D Sistema de forro:
um TERMOFIXO Camada interna: NEOGEL Processo

extra: DUPLA COLAGEM Miolo: CÁPSULA SIS;
Penalty

130,00 3.900, O

29 4
Caixa Plástica Térmica; de polietileno; capacidade

.d 45 L; alça escamoteável; resistente conservação
um mínima do gelo por 12 horas seguidas; articulada,

fácil de abrir; polietileno de alto impacto; Coleman
220,00 880, O

44 20
Chumbos 4,5 mm com 250 unidades de 0,5 gramas,
especial para competição de tiro ao alvo (espingardaex
de pressão), com formato cabeça plana, de grande
precisão; Gamo

53,00 1.060, O

47 10 kg Cordas de Seda; Tamanhos 1,5mm, 2,5mm e 8mm;
Spitter 48,50

48 3 unid Placar móvel; para tênis de mesa; Klopf 283,00

Valor total da Ata de Registro de Preços: R$ 10.479,00 (dez mil, quatrocentos e seten a e
nove reais)
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta com
anexo a esta Ata.

3. UNIDADE GERENCIADORA E PARTICIPANTES
3.1.A unidade gerenciadora será a Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo.

3.2. Dadas as características da contratação e da estrutura administrativa do Municípi de
Mercedes, não constarão órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. VALIDADEDAATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da dat de

assinatura.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabe do à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por m tivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a red ção
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedo não
puder cumprir o compromisso, não sendo o caso de aplicação disposições contidas na línea
"d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, poderá a Administração:

5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra ntes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirma a a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidad de
negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação esta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
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5 .6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabele ido
pela Administração, semjustificativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supe ior
àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do ca ut do art. 87 da Lei nº 8.666 de
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 s rá
formalizado por despacho do Chefe do Poder Executivo, assegurado o contraditório a
ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidame te
comprovados ejustificados:

5 .8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das penalida es

estabelecidas no Edital (Anexo I - Termo de Referência).

6.2. É da competência da competência do Chefe do Poder Executivo a aplicação das penalida es
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, salvo delega ão
de poderes para tanto.

7. CONDIÇÕES GERAIS
7. 1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento o

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e dem is
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO O
EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preç s,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 1,
§ l º do Decreto Municipal n.º 096, de 5 de setembro de 2016.
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7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, poderá haver a solicitação d
fornecimento parcial, de um ou mais itens, nas quantidades que se revelarem necessárias.

7.4. No caso de adjudicação por item, poderá haver a solicitação de fornecimento parcial, nas
quantidades que se revelarem necessárias.

7.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certa e,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 10, §4º do Dec eto
Municipal n.0 096, de 5 de setembro de 2016.

7.6. A execução da Ata de Registro de Preços será disciplinada pelas disposições lega s e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.º
8.666, de 21/06/1993, Lei Federal n.0 10.520, de 17/07/2002, Lei Ordinária Municipal n.º
1612, de 16 de março de 2020 e o Decreto Municipal nº 096, de 5 de setembro de 2016.

7.7. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e pelo Dec eto
Municipal nº 096/2016, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicá eis.
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

7.8. As questões decorrentes da execução desta Ata, que não possam ser dirim das
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Mare hal
Cândido Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

8. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAU E
E CORRUPÇÃO

8.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontrata os,
se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação de
contratação e de execução do objeto contratual.

8.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qual uer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação o
execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenci
processo de licitação ou de execução de contrato;

e) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, c m
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabel er
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou f: zer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetiv de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja inte ção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilat ral
promover inspeção.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual t or,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Mercedes - PR, em 06 de julho de 2021.
LAERTON \ Assinado de forma digital por

J LAERTONWEBER:04530421988
WEBER:0453042198!:s. Dados: 2021.07.07 09:35:04-03'00'

Municípiô de Mercedes
MUNICÍPIO

TESTEMUNHAS:
EDSON '• Assinadode forma digital por

!\eosoN KNAUL:88632350900
KNAUL:88632350900 Dado,: 2021.07.0709:38:01 ·03'00'

Edson Knaul
RG nº 5.818.820-4

~ua1,1_/ {j/&/C
S M W Ceccato
FORNECEDORA

;;;, (~
\Rog~~~que Endle;1

RG nº 9.817.386-2
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